LEI Nº 1979/09 de 28.05.09
Dispõe sobre a contratação de profissionais para atendimento aos Programas do Governo Federal: Equipe da Saúde da Família – ESF, Agente Comunitário de Saúde – PACS, e Agente de Combate a Epidemias (Dengue), e dá outras providencias.
JOSÉ Antonio Melo, Prefeito do Município de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina, no uso e gozo de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  - VETADO.
Art. 2º Os profissionais dos Programas Equipe da Saúde da Família - ESF, Agente Comunitário da Saúde - PACS e Agente de Combate a Epidemias (Dengue), serão admitidos sob a vinculação:

a)  VETADO.

b) ao Regime Geral de Seguridade Social (INSS, art. 201, Constituição Federal).

Art. 3º Constituem hipóteses de demissão do pessoal vinculado aos Programas da Equipe da Saúde da Família – ESF, Agente Comunitário da Saúde – PACS, e Agente de Combate a Epidemias (Dengue):


I - a prática de falta grave, conforme previsto na Legislação Municipal;


II - a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;


III - a necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesas, conforme a Lei Federal n. 9.801, de 1999;


IV - a insuficiência de desempenho, apurada de acordo com as disposições do inciso IV do art. 10 da Lei Federal n. 11.350, de 2006;


V - motivadamente (art. 7º, I, Constituição Federal), devendo estar prevista na lei municipal específica, em face da:

a) extinção dos programas federais;

b) desativação/redução de equipe(s);

c) renúncia ou cancelamento do convênio de adesão assinado por iniciativa do Município ou da União;

d) cessação do repasse de recursos financeiros da União para o Município.

Art. 4º A admissão será efetivada mediante a realização de processo seletivo simplificado de provas e/ou de provas e títulos para exercer o emprego público, com validade de dois anos, prorrogável por igual período.

Art. 5º A carga semanal de trabalho para os profissionais de saúde e os Agentes Comunitários de Saúde, será de 40 (quarenta horas semanais).

Art. 6º A fonte dos recursos para suprir as despesas, correrão por conta da dotação orçamentária 31.90.04.02 e, 31.90.04.99, Fundo Municipal de Saúde.

Art. 7º Os valores dos vencimentos definidos como salários no caput do Art. 1º da Lei Complementar n º 16/2006, serão reajustados de acordo com os mesmos índices e época aplicados aos demais servidores.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 28 de maio de 2009.
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